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.

toRNAR SEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 431, BELéM,02 DE ABRiL DE 2024.
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso de suas atribuições que foram
delegadas através do decreto s/n de 01 de janeiro de 2019, publicado no 
doe nº 33.771, de 02 de janeiro de 2019.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
resolve:
torNar seM efeito a Portaria n° 405/2024-seaster, de 02 de abril de 
2024,publicado no doe n°35.765 ,Protocolo 1056825,
de 02 de abril de 2024,que designou o servidor ribamar de M. freitas como 
fiscal titular do contrato administrativo n° 02/2024/seaster.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPrego 
e reNda
Matricula: 5945555/1

Protocolo: 1057290

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA Nº 383/2024– SEAStER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe
nº 33.771 de 01 de janeiro de 2019.
resolve:
PUBLICAR a divulgação da Lista Definitiva que tem por objetivo selecionar 
artesãos, com suas respectivas produções, para participação no 17º salÃo 
do artesaNato – raÍzes brasileiras – brasília-df, que será realizado 
no período de 08 a 12 de maio de 2024, na arena de eventos do Pátio 
brasil shopping – brasília- df.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
22 de março de 2024.
inocêncio renato gasparim
secretário de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda
Matrícula 5945555/1
GovERNo Do EStADo Do PARÁ
SEcREtARiA DE EStADo DE ASSiStêNciA SociAL, tRABALHo, EMPREGo 
E RENDA
DiREtoRiA DE QuALificAção PRofiSSioNAL E EMPREENDEDoRiSMo 

RESuLtADo DA LiStA DEfiNitivA Do EDitAL DE cHAMAMENto PúBLico N° 001/2024/SEAStER/ 17º 
SALão Do ARtESANAto – RAízES BRASiLEiRAS – Brasília-Df

ENtiDADES

oR-
DEM ENtiDADE cNPJ totAL DE 

PoNtuAção
cLASSifi-
cAção

01
 

associaÇÃo dos artistas Plásticos e 
artesÃos de saliNÓPolis

02.575493/0001-
13 106,75 classifi-

cada

02 associaÇÃo dos artesÃos e exPosito-
res do Pará - aMazôNia artePaM

01.965.506/0001-
06 103,12 classifi-

cada

03
cooPerativa de Micro ProdUtores e 
artesÃos da area MetroPolitaNa de 

belÉM – coMiP

22.986.699/0001-
43  100,25 classifi-

cada

04 sociedade de aMigos de icoaraci 
– soaMi

00.772.267/0001-
05 98,5 classifi-

cada

RESuLtADo DA LiStA DEfiNitivA EDitAL DE cHAMAMENto PúBLico N° 001/2024/SEAStER/ 17º 
SALão Do ARtESANAto – RAízES BRASiLEiRAS – BRASíLiA-Df

ARtESão – iNDiviDuAL

NoME cPf totAL DE PoNtuAção cLASSificAção

acivaldo corrêa 580.855.212-53 107 classificado

elize MoUra de liMa 968.278.662-20 105 classificada

RESuLtADo DA LiStA DEfiNitivA Do EDitAL DE cHAMAMENto PúBLico N° 001/2024/SEAStER/ 17º 
SALão Do ARtESANAto – RAízES BRASiLEiRAS – BRASíLiA-Df

ARtESão – MicRo EMPREENDEDoR iNDiviDuAL (MEi)
 

NoME cPf totAL DE PoNtuAção cLASSificAção

NelcileNe de carvalHo MartiNs 728.452.602-53 101,5 classificada

dodaNias leite goNÇalves 104.909.732-72 98,5 classificado

Maria rosileNe Pereira 
triNdade 828.922.371-49 97,5 classificada 

conselho Estadual de Assistência Social do Pará.
RESoLução cEAS Nº 07/2024, DE 11 DE MARço DE 2024.
dispõe sobre a aprovação da alteração de programação no sigtv.
o coNselHo estadUal de assistêNcia social - ceas, em reunião 
ordinária realizada em 15 de dezembro de 2022, no uso da competência 
que lhe conferem a lei n. º 5.940, de 15 de janeiro de 1996 - dispõe so-
bre a Política estadual de assistência social no estado do Pará e dá outras 
providências.
coNsideraNdo o art. 119 da Norma operacional básica do sUas, apro-
vada pela resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012, do conselho Na-
cional de assistência social – cNas, que estabelece os conselhos de assis-
tência social como instâncias deliberativas colegiadas do sUas, vinculadas 
à estrutura do órgão gestor de assistência social da União, dos estados, do 
distrito federal e dos Municípios, com caráter permanente e composição 
paritária entre governo e sociedade civil.
coNsideraNdo o inciso xi do artigo 4º do regimento interno do ceas, 
que trata da publicização, no Diário Oficial do Estado, todas as suas delibe-
rações, bem como os eventos do fundo estadual de assistência social e os 
respectivos pareceres emitidos, através de resoluções.
coNsideraNdo as normativas da Portaria sUas nº 886/2023
coNsideraNdo a deliberação adotada na reunião ordinária, conforme ar-
tigo 20 do regimento interno, ocorrida no dia 11 de março de 2024;
 resolve:
art. 1º aprovar a alteração da alteração das programações conforme de-
talhado abaixo:

PRoGRAMAção itEM
(atual)

Qtda 
Aprovada

 
ALtERAção Do itEM PARA QtD (PRE-

tENDiDA)

150000020230001 
Unidade de acolhimento 

socorro gabriel
cama 45 cama reclinável com proteção lateral 

-item 154 da Portaria nº 69/2022. 45

     
150000020230005 

Unidade de acolhimento 
lar da Providência

cama 45 cama reclinável com proteção lateral 
-item 154 da Portaria nº 69/2022. 45

art. 2º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
zózimo raimundo araújo de sousa
Presidente em exercício do conselho estadual de assistência social – ceas
conselho estadual de assistência social do Pará.
RESoLução cEAS Nº 004/2024, DE 29 DE fEvEREiRo DE 2024.
dispõe sobre a aprovação da reprogramação de saldos de recursos fede-
rais do exercício 2023.
o coNselHo estadUal de assistêNcia social – ceas/Pa, no uso das 
atribuições conferidas pela lei estadual nº. 5.940, de 15 de janeiro de 
1996, alterada pela alterada pela lei nº 9.892, de 13 de abril de 2023 e, 
considerando a deliberação da Plenária ordinária, realizada no dia 22 de 
fevereiro de 2024.
coNsideraNdo artigo 1º do regimento interno do ceas,
coNsideraNdo o inciso xi do artigo 4º do regimento interno do ceas,
coNsideraNdo artigo 20 do regimento interno do ceas,
coNsideraNdo os artigos 30, 31 e 32 da Portaria Mds nº 113/2015 que 
trata sobre a reprogramação de recursos dos serviços socioassistenciais, 
disciplina que os valores existentes em 31 de dezembro de cada ano, 
poderão ser reprogramados para o exercício seguinte à conta do bloco de 
financiamento a que pertencem.
coNsideraNdo o parecer 001/2024 da comissão de orçamento e finan-
ciamento do conselho estadual de assistência social;
coNsideraNdo deliberação da mesa diretora após apreciação do pare-
cer001/2024 da comissão de orçamento e financiamento;
 resolve:
art. 1º aprovar ad refereNdUM a reprogramação de saldos de recurso 
federal, exercício de 2023, referente aos recursos federais transferidos na 
modalidade fundo a fundo para programas, e serviços.
Parágrafo único – em anexo constam as informações quanto aos valores e 
pisos a serem reprogramados
art. 2º esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
zoziMo raiMUNdo araUjo de soUsa
Presidente do conselho estadual de assistência social – ceas


